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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 
Responsável pela Demanda: 
MARCELO BALEN 
1 – Justificativa da necessidade da contratação. 
A aquisição de materiais elétricos destinados a distribuição de energia para as barracas do Festival 
Gastronômico é necessário para assegurar o pleno funcionamento das atividades comerciais, sendo 
essencial para garantir a iluminação adequada dos espaços e fundamentalmente para o suporte 
operacional dos equipamentos e utensílios de cozinha indispensáveis à produção segura dos alimentos. 
Sendo assim, o fornecimento de energia é condição técnica básica para a viabilização do evento. 
2 – Prazo de vigência contratual. 
03 (três) meses, contados após a assinatura do contrato. 
3 – Previsão de data em que deve ser iniciada a entrega 
Abril de 2026, podendo sofrer alterações. 
4 – Responsáveis pela Fiscalização: 
Fiscal: Renan da Silva Lima – matricula 7214 
Fiscal Substituto: João Antônio da Silva Pereira – matricula 2563 
5 – Responsáveis pela gestão.   
Gestor Titular: Adriel Martins Manholer – matricula 7559 
Gestor Substituto: Karolayne Richelly Camargo Diesel – matricula 7569 

Marcelo Balen 
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 

Responsável pela Demanda 
 

Chapadão do Sul – MS, 27 de abril de 2026. 
 

Marcelo Henrique Brina Camilo 
Diretor de Departamento 

Responsável pela Formalização da Demanda 
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